INDICAÇÃO N.º 2814      ,  DE  2003

                               INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Senhor Secretário dos Transportes Metropolitanos Dr. Jurandir Fernandes, seja dada maior e melhor publicidade a respeito da gratuidade da passagem, aos portadores de doenças crônicas e deficientes, nos meios de transportes públicos gerenciados pela Companhia do Metropolitano (METRÔ), Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM) e Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos (EMTU), através, principalmente, das emissoras de Rádio AM e FM.
JUSTIFICATIVA

                             Os portadores de doenças crônicas fazem jus à gratuidade nos transportes públicos gerenciados pela Companhia do Metropolitano (METRÔ), Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM) e Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos (EMTU), bastando para tal que os mesmos se dirijam à sede destas empresas munidos de atestado médico que comprovem sua condição de doentes.

Muitos portadores das doenças enquadradas neste benefício deixam de usufruir deste direito por total desconhecimento de sua existência visto que não há divulgação neste sentido.

Assim, para que todos possam usufruir deste benefício faz-se necessário que seja dada ampla publicidade sobre a sua existência e abrangência, sendo que não existe melhor veículo para tal do que as emissoras de rádio, tanto AM quanto FM, motivo pelo qual indicamos seja tomada esta providência o mais rápido possível.
                             Sala das Sessões, em  02/12/2003.

                             DEPUTADO LUÍS CARLOS GONDIM
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